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PROJETO DE LEI 

Estende às dUElicatas o processo 
de autenticaçao mediante chance 
1 a mecâ ni ca, nos termos do artT 
gol 9 d a L e i n 9 5. 589, de 3 de 
julho de 1970. ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O artigo 19 da Lei n9 5.589, de 

3 de julho de 1970, acrescido de u~ par~grafo, passa a vig~ 

rar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Os tItulos ou certificados de 

ações, debêntures ou obrigações, bem como 

suas cautelas representativas, de emissão 

das soci edades anônimas de cap; t d 1 aberto, 

e as duplicatas emitidas ou endossadas p~ 

lo emitente, podem ser autenticadas me~a~ 

te chancela mecânica, obedecidas as nor 

mas baixadas pelo Conselho Monet~rio Na 
cional. 

Par~grafo unico - Aquele que utilizar cha.!!. 

cela mecânica, obriga-se e responde inte 

gralmente pela legitimidade e valor dos ti 

tulos e endossos assim autenticados, in 

clusive nos casos de uso indevido ou lrre 

gular de tal processo, por quem quer que 
seja ll

• 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Brasllia, em de de 1 975. 
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DE DE 1970. 

.I. \" C "I" " 1 f' U'I'll· '''' I·!íC ,1 ~ "1 ··"1 ,."ln ·nc r :"j .... J··c ... l' li' " :1 " "'Oll' '''II'-'' \',. 1: .. J _, .. '-\ 1 Ll") L' ~ '\.. .. / ". 1., . ... ~. l4 •. '1 l.......... \.l J""'\" ~ 

titl1l0S OU certifiC:;!00S e C:lV!, · j '5 ,k :";C r \ C dchênturcs das socie(b(h·~ 
nnônim:15 de c:1pital abe,lo; dá nova· redação ao § 10 do nrt. 34 c :10 

m" 74 da Lei n.o 4,728, de H de julho de HlG5; altera o art. 13 d i' 
Decreto-lei n,o ~Ol, de 30 de dezembro de 19GB; tlá nova redação :JO 

in ciso II do § 3.° do art. 52 da Lei n.o 5.172, de 2:5 de outubro de 
10GG; altera os nrts. 88 c 129 do Decreto-lei n .O 2,G27, de 2(; de sc!~J1l. 
hro de 1940, e d:í. outras provi~lcncjas. 

Art. 1° - Os tí·,ulos ou ccrt jfi ~"rlr)3 

c~c açóes, G.c~;l:td .. urt.5 OlI oLJ:ibaÇ"Üi..,t;, 
bem como suas respectivas cautelas, 
de emissão da:; sociedades anônimas 
àe capi tal aberto, poderão ser auten­
t:cdos meàiante uti lização de chan­
cela mecânica, obedecid as as normas 
a se rem b:1ixadas p elo GC)n selha 1~o­
netir;o Nacional, dentro ele ' 90 (no­
ven ta) di as 3. partir da publicaç:ío da 
presente Lei. 

• • • • • • • • • • • • • • 



HENSAGEM N9 275 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES HEHBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituiç~o , te­

nho a honra de submeter à elevada deliberacão de Vossas Exce , 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor l1inis 

tro de Estado da Indústria e do Comércio, o anexo projeto de 

lei que "estende às duplicatas o processo de autenticação me 

diante chancela mecânica, nos termos do artigo 19 da Lei n9 

5.539, d -, "] e ..) (le j~lho C:e 1970". 

Brasília, em 4 de setembro de 1 975. 



EM/GM/N9 40 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A legislação vigente autoriza a autenticação m~ 

cânica de cheques e de ações nominativas e de debêntures de 

sociedades anônimas de capital aberto, a través das Leis n9s. 

5143, de 20 de outubro de 1966 (Art. 17) e 5589, de 03 de JU 

lho de 1970 (Art. 19). 

2. Considerando os benefícios já alcançado s com es 

sa iniciativa, reconhecido pelas classes empresariais, pela 

f3c~lj_tação ~Q pr0~esso dr ~~~en~icaç~o, com 3ubstarçial ga 

nho de tempo, fica plenamente demonstrada a conveniência de 

sua extensão às duplicatas, cuja emissão ascende mensalmente 

a milhões de títulos. 

3. De outro lado, cumpre dar maior segurança aos 

títulos assim assinados e aos seus eventuais tomadores, pelo 

que se impõe atribuir à entidade que utilizar a 

cânica a integral vinculação e responsabilidade 

chancela me 

pela legitimi 

dade dos documentos autenticados com sua chancela - mesmo nos 

~I casos de uso indevido da mesma - o que, obviamente, reforçará 
i , 

\\ o rigor das empresas na guarda de suas máquinas de reprodução 

de assinaturas. 
/ I 

I 



r 

~ 

Ante o exposto, tenho a honra de submeter a e l e 

vada consideração de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei 

que d~ nova redação ao Artigo 19 da Lei n9 5589/70, para esten­

der às duplicatas, na sua emissão ou endosso pelo emitente, a 

faculdade de autenticação mediante chancela mecânica. -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 

respeito . 

Ref.: PROCESSO N9 MIC 105.009/74 

,. í 
} ...... ~ . ' ---. 

'. / '- . 
Severo Fagu~des Gomes 
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Aviso n9 286 -SUPAR/75. 

Em 4 de setembro de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Indústria e do Comércio, relativa a projeto de lei que "estende 

às duplicatas o processo de autenticação mediante chancela mecâ 

nica, nos termos do artigo 19 da Lei n9 5.589, de 3 de julho de 

1970". 

Aprovei-co a oportunidaàé p:lra renovar a Vossa .t.x 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI.:ISS1{O D3 C ONSTITUI~J\O E JUSTIÇA 

PU O,-T ~ T O _D_:;_' _LE_-:-:'\_' _I_I;_Q_l-c.,-0_4,,-6_, _D_~ __ 1_ • ..:;;.9 __ 7 ___ 5 

275/75) 

, 
"Estende LtS uCl.l' lica tas o processo ue 

<_ utentic ,-, ( :o mediante chancela medi 

nica , nos ter~os do artizo lQ da Lei 

n Q 5. 589, de 3 de juLl).o de 1.970". 

Autor : Poder Executivo 

Relator: Sr . Blota Junior 

R E L 1~ T Ó R I O 

A través da I.:enséi.cem n Q 275/75, o Excelen 

tissimo Senhor Presidente dLt Re Dública encaminhou à aprecia 
~ 

ção do Congresso Nacioné;.t.l o Projeto de Lei n Q 1.046, de 1975, 

que estende &S duplica tas o processo de autenticaçüo mediante 

chancel::.. mecânica , nos termos do artiGo lQ, da Lei nº 5.589/70. 

. -A proposlçao est~belece ~ue os titulos 

ou certificados de ações , debêntures ou obrigações , bem 

suas cúutelús representativas , de emissão das sociedades 

como 
.... 

ano 

ninas de capit~l aberto e as duplicatas emitidas ou endoss,-,-

das pelo emitente , poderão ser autênticadas mecanicamente , ob~ 
, 

decidas normas béüxúdas pelo Conselho I1Tanetario Nucional. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

Estabelece, aind~, o projet~do, qQe to 

dos os que utilizarem a chancel~ mec~nica obrigam-se e respon 

dem inteGralmente pelé:~ le0i timid~de e valor dos ti tulos e en 

dossos assim autenticados , inclusive nos casos de uso indeá 

do ou irreGular de tal processo , por quem quer que seja. 

Como consta da exposição de motivos do 

Sr . I.Iinistro da Indústria e Comércio, qQe acompanhou a referi 
, 

da mens~cem presidencial , a medida preconizada facilitara o 

processo de autenticação dos dOCLUUCl1 tos em questão , dando 

maior segQrança aos titulos assim endossados e aos respectivos 

tomadores, atribuindo à entidade que utilizar a chancela mecª­

nica integral vinculação e responsabilidade pela leGitimidude 

dos document os autenticados com ti chancela. 
, , 

A materia , presentemente , e encaminho. da 

à apreciação desta Comissão, a fim de que seja examinada a pro 

-posiçao sob os aspectos de juridicidade, constitucionalidade 
, . 

e tecnlca le~islativa , em conformidade com o dis~osto no art. 

28 , S 42 , do Re2imento Interno, cabendo a análise de seu méri 
, .." 

t o a comissao tecnica competente . 

É o relatório. 

v O T O - - --
Preliminarmente , é de ressaltar-se que 

-nao vislumbramos qualquer injLrridicidade ou inconstitucionali 

dade na proposição em exame . 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oom efeito, contempla o proj8t~do 
, 

mú.te 

ria L~serida ná competência leGislativa da União , em consonân 

cia com o disposto no art . 8º, inciso XVII , alínea b , du Oons 

tituição Federal , atendendo, por outro ludo, a o preceitu~do 

nos arti30S 51 e 56 de nossa Oart~ política. 

plenú.mente aos 

mente jurídica 

va . 

. -fI proposlçaO, por conseGuinte , atende 

preceitos consti tucionL.is vicentes , sendo igual 
, 

e redi6 ida se~Qldo a melhor tecnica le6islati 

Nest a conforr.üdade , opinamos no sentido 
, 

da constitucionalid~de , juridicidú.de e boa tecnica lecislati 

va do Pro jeto de Lei nº 1 .046 , de 1975 , 
, 

ori~inario da l.:ensa 

~em Presidenciú.l nº 275/75 . 

, '-,- c ollpe tiréÍ 
, -Quanto ao merli.J O, a cODissao 

competente pronm1ciar-se a respeito. 

É nosso voto , "sub censura". 

saJ6Lt~~, 
aos IS - /o - )-J 

'---

SR. BLOTA JillUÓR 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cm'ISSÃO DL CO"JSTITL'ICJí.O E JUS'l'H-:A 
• .:::...:.~~ ri 

np.RCCER 01\ co:nssJ\o 

l\ Cor' issão e'e Consti tuir:ão e Justiça, en~ reunião 

r1e sua m urf1a "I\" , realizada en 16 . 10.75,opinou,unaninerente, 

pela constitucionali~a~e e juridici~ade rio Droietn 1 . n46/75, . 

nos ternos do rarecer 00 P-elator. 

~stiveram presentes os Senhores DeDutados: 

L · n U1Z ~·raz Prcsi~ente, Rlota Júnior - ~elatorf 

Cleverson Tei}eira, Djalra ressa, Ernesto Valente, Joaauim 

DevilacGua f Jose Sally, "'ley Lopes, 1l0<:Tueira c'a Cama, "loir'e 

Cercueira, Jorton "ac2(10 e 'l'heobal'lo Parbosa . 

8ala (·.a COT'1issÊÍo, er,l 16 (~e outu}"'Iro ('0 1975 

::rcsirlpnte 

JC In~ 

Pplator 

GE~ 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 046, DE 1975 

M/E NQ 275/75 

" Estende às duplicatas o processo de autenticação me-

~ 

diante chancela mecanica , nos termos do Artigo lQ, da 

Lei NQ 5 . 589, de 3 de julho de 1970 . " 

RELATÓRIO 

O Artigo lQ , da Lei NQ 5 . 589, de 3 de julho de 1970,fa 

cultava a utilização da chancela mecânica - segundo as 

normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - para a auten-

ti cação de títulos ou certificados de ações, debentures ou obrigações 

~ 

bem como suas respectivas cautelas, de sociedades anonimas de capital 

aberto . 

Pelo Projeto de Lei em exame, pretende o Poder Executi 

vo estender a mesma faculdade aos emitentes ou endossffi 

tes de duplicatas, dentro das citadas normas e sob as condições que 

, , 
estabelece no paragrafo unico, conforme o qual I I aquele que utilizar 

~ . 
chancela mecanlca , obriga- se e responde integralmente pela legitimida 

de e valor dos títulos e endossos aSSlm autenticados, inclusive nos 
GE~ 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nos casos de uso indevido ou irregular de tal processo, por quem quer 

que seja ". 

Tal como está posto, recebeu parecer favorá -

vel na Comissão de Constituição e Justiça. 

VOTO 

O processo de utilização de chancela mecânica 

para autenticação de títulos ou certificados-

de ações, debêntures ou obrigações, bem como suas cautelas representa 

. ~ n . 

tivas, de emlssao de s oci edades anonlmas de capital aberto, vem sendo 

empregado , no Brasil , desde há quatro anos, com real proveito para 

A . 

a ennomla nacional - Vla ganho de tempo e facilidade operacional -que 

enseja . 

-Nada melhor, pOlS, que seja estendido as du -

. ~ 

plicatas , 11 cUJa emlssao ascende mensalmente-

a milhões de títulos 11 , pelas mesmas razões e , mals, pela segurança -

que crla para os tomadores , elS que a responsabilidade por desvios no 

uso do processo cabe exclusivamente a quem o ado t a . 

Assim visto , somos de parecer favorável a 

~ 

aprovaçao do Projeto. 

Sala das Comissões, de 1975 

-
GE~ 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária realizada em 12 de novembro de 1975, a­

provou, por unanimidade, o Parecer do Relator Deputado HENRI 

QUE CORDOVA, Favorável ao Projeto de Lei n 9 1046/75 ( Mensa­

gem n 9 275/75), que "Estende às duplicatas o processo de au 

tenticação mediante chancela mecânica, nos termos do artigo 

1 9 da Lei n 9 5.589, de 3 de julho de 1970". 

Compareceram os Senhores Deputados Aldo Fagun 

des, Presidente; Santilli Sobrinho, Vice-Presidente da Turma 

"A"; José Haddad, Vice-Presidente da Turma "B";João ClÍmaco, 

Carlos Wilson, Vieira Lima, Fernando Gonçalves, José Thomé , 

Henrique C6rdova, João Arruda, Cunha Bueno, Angelino Rosa,Ge 

nerVlno Fonseca, Tancredo Neves, Augusto Treine Marão Fi­
lho. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de1975. 

--"'<::""o::::::::~ .-/ 

Deputado ALDO FAGUNDES 

Presidente 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 046- A de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 275/75 

Est ende às duplicatas o processo de autentica-
_. A . 

çao medlante chancela mecanlca, nos termos do 

arti go lº da Lei nº 5 . 589, de 3 de julho de 
. -1970 ; tendo pareceres : da Comlssao de Consti --

tuição e Justiça, pela c nstitucionalidade e 

juridicidade ; e , da Comissão de Economia, In­

dústria e Comércio, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI ~ º 1 . 046, de 1975 , a que se re 

ferem os pareceres) . 

_____ L.----L.JL.. L' ... ti ..................... .L.JI '- ...... « _ ••••••••• ~ •• ........ a.....--... ..... . 
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CÂ!\~ARA DOS DEPLJTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 046, de 1975 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nü 275/75 

Est.~nde às duplicatas o processo de 
autenticação mediante chancela mecâ­
nica, nos termos dfi artigo 1.0 da Lei n.o 
5.589, de 3 de julho de 1970. 

(ÀS Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Economia, Indústria c Co­
mérciJ.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei n.o 5.589, de 
- de julho de 1970, acrescido de um pa­
~ágrafo, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
"Art. 1.0 Os títulos ou certificados de 
ações, debêntures ou obrigações, be;n 
como suas cautelas representativas, de 
emissão das sociedades anônimas de ca­
pital aberto, e as duplicatas emitidas 
ou endossadas pelo emitente, podem ser 
autenticadas mediante chancela mecâ­
nica , obedecidas as normas baixadas 
pel.o Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Aquele que utilizar 
chancela mecânica, obriga-se e respon­
de integralmente pela legitimidade e 
valor dos títulos e endossos assim au­
tenticados, inclusive n.oS casos de uso 
indevido ou irregular de tal processo , 
por quem quer que seja." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.589 
DE 3 DE JULHO DE 1970 

Autoriza a utilização de chancela 
mecânica para autenticação de títulos 
ou certificados e cautelas de ações e 
debêntures das sociedades anônimas de 
capital aberto; dá nova redação ao § 10 
elo art. 34 e ao art. 74 da Lei n.o 4.728, 
de 14 de julho de 1965; altera o art. 13 do 
Decrej,()-Jei n.O 401, de 30 de dezembro 
de 1968; dá nova redação ao inciso 11 do 
R 3.° do art. 52 da Lei n.O 5.172, de 25 
de outubro de 1966; altera os arts. 88 e 
129 do Decreto-lei n. ° 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e dá outras p,rovidên­
cias. 

Art. l.0 Os títulos ou certificados de 
ações , debêntures ou obrigações, bem como 
suas respectivas cautelas, de emissão das 
sociedades anônimas de capital aberto, po­
derão ser autenticados mediante utilização 
de chancela mecânica, obedecidas as nor­
mas a serem baixadas pelo Conselho Mo­
netário Nacional, dentro de 90 (noventa) 
dias a partir da publicação da presente Lei. 

MENSAGEM N.o 275, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

ExcelentÍssi n',)s Senhores Membros do 
C ,mgre~so Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli-
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Excelências, acompanha­
de Motivos do Senhor 

f!' tado da Indústria e do Co­
mér, exo projeto de lei que" estende 
às duplicatas o processo de autenticaçã8 
mediante chancela mecânica, nos termos 
do artigo 1.0 da Lei n.O 5.589, de 3 de julho 
de 1970". 

Brasília, em 4 de setembro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GMIN.o 40, DI, 
25 DE ABRIL DE 1975, DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública 

A legislação vigente autoriza a autenti­
cação mecânica de cheques e de ações no­
minativas e de debêntures de sociedades 
anônimas de capital aberto, através das 
Leis n.os 5.143, de 20 de outubro de 1966 
(art. 17) e 5.589, de 3 de julho de 1970 
(art. 1.°). 

2. Considerando os benefícios já alcan­
çados com essa iniciativa, reconhecido pelas 
classes empresariais, pela facilitação no 
processo de autenticação, com substancial 
ganho de tempo, fica plenamente demons-
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trada a conveniência de sua extensão às 
duplicatas, cuja emissão ascende mensal­
mente a milhões de títulos. 

3. De outro lado, cumpre dar maior se­
gurança aos títulos assim assinados e aos 
.';eus eventuais tomadores, pelo que se impõe 
atribuir à entidade que utilizar a chancela 
mecânica a integral vinculação e respon­
sabilidade pela legitimidade dos documen­
tos autenticados com sua chancela - mes­
mo nos casos de uso indevido da mesma·-
o que, obviamente, reforçará o rigor d::a 
empresas na guarda de suas máquinas ., 
reprodução de assinaturas. 

Ante o exposto, tenho a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vossa Exce­
lência, o incluso Projeto de Lei que dá nova 
redação ao artigo 1.0 da Lei n.O 5.589/70, 
para estender às duplicatas, na sua emissão 
ou endosso pelo emitente, a faculdade de 
autenticação mediante chancela mecânica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. -
Severo Fagundes Gomes. 

Ref. Processo n.O MIe 105.009/74 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrMília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.046-Aj1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.046-Bj1975 

Estende às duplicatas o processo 

de autenticação mediante chancela 

mecânica, nos termos do Art. 19 da 

Lei n9 5.589, de 3 de julho de 

1970. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 19 da Lei n9 5.589, de 3 de 

julho de 1970, acrescido de um parágrafo,passa a vigorarcnm 

a seguinte redação: 

"Art. 19 - Os títulos ou certificados de a­

ções, debêntures ou obrigações, bem corno suas caute­

las representativas, de emissão das sociedades anôni 

mas de capital aberto, e as duplicatas emitidas ou 

endossadas pelo emitente, podem ser autenticadas me­

diante chancela mecânica, obedecidas as normas baixa 

das pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único - Aquele que utilizar chance 

la mecânica, obriga-se e responde integralmente pela 

legitimidade e valor dos títulos e endossos assim au 

tenticados, inclusive nos casos de uso indevido ou 

irregular de tal processo, por quem quer que seja." 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO '_ ~ {l 

PRESIDENTE 

~ L v t C; "/: j ; '1: ( .' 
. Relator " 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.046-8, de 1975 . 

Brasilia, ;(~de novembro de 1975. 

Senhor Secretario, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 
n9 1.046, de 1975, que 11 estende às duplicatas o processo de autenti 
cação mediante chancela mecânica, nos termos do Art. 19 da Lei n9 
5.589, de 3 de julho de 1970 11

• 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração. 

~f./ L!.- . ..J. é ;;r "7 -/ c..-/í. L-~ L-- - ~ (/ L 

--
dulfo Domingues 

Primeiro Secretario 
.) 

A Sua Excelênci a o Senhor Senador DI NARTE MARIZ, 
Primeiro Secretãrio do Senado Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. 1.046-A, de 1975 
mo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 275/75 

Estende às duplicatas o processo de 
autenticação mediante chancela me­
cânica, nos termos do art. 1.° da Lei n.o 
5.589, de 3 de julho de 1970; tentlo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e, da Comissão de Econo­
mia, Indústria e Comércio, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.O 1.046, de 
que S€ referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

1975, a 

Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei n.O 5.589, de 
3 de julho de 1970, acrescido de um pa­
rágrafo. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 Os títulos ou certificados de 
ações, debêntures ou obrigações, be:n 
como suas cautelas representativas. de 
emissão das sociedades anônimas de ca­
pital aberto, e as duplicatas emitidas 
ou endossadas pelo emitente, podem ser 
autenticadas mediante chancela mecâ­
nica. obedecidas as normas baixadas 
pelo C0nselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único. Aquele que utilizar 
chancela mecânica, obriga-se e respon­
de integralmente pela legitimidade e 
valor dos títulos e endossos assim au­
tenticados, inclusive nos casos de US,) 
indevido ou irregular de tal processo, 
por quem quer que seja." 

~rt. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
• sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.589 
DE 3 DE JULHO DE 1970 

Autoriza a utilização de chancela 
mecânica para autenticação de títulos 
ou certificados e cautelas de ações e 
debêntures das sociedades anônimas de 
capital aberto; dá nova redação ao § 10 
do art. 34 e ao art. 74 da Lei n.O 4 .728, 
de 14 de julho de 1965; altera o art. 13 do 
Decret.u-Iei n.O 401, de 30 de dezembro 
fie 1968; dá nova redação ao inciso 11 do 
!:\ 3.° do art. 52 da Lei n.O 5.172, de 'lã 
de outubro de 1966; altera os arts. 88 e 
129 do Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e dá outras providên­
cias. 

Art. 1.0 Os títulos ou certificados de 
acões debêntures ou obrigações. bem como 
s~as 'respectivas cautelas, de emissão das 
sociedades anônimas de capital aberto, po­
derão ser autenticados mediante utilização 
de chancela mecânica, obedecidas as nor­
mas a serem baixadas pelo Conselho Mo­
netário Nacional, dentro de 90 (noventa) 
dias a partir da publicação da presente Lei. 
.............. . .......... ... ............... 

MENSAGEM N.o 275, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição. 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Indústria e do Co-
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projeto de lei que" estende 
o processo de autenticaçã'J 

ncela mecânica, nos termos 
do artigo 1.0 da Lei n.O 5.589 , de 3 de julho 
de 1970". 

Brasília, em 4 de setembro de 1975. -­
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N.o 4;;. DE 
25 DE ABRIL DE 1975, DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública 

A legislação vigente autoriza a autenti­
cação mecânica de cheques e de ações no­
minativas e de debêntures de sociedades 
anônimas de capital aberto, através das 
Leis n.OS 5.143. de 20 de outubro de 1966 
(art. 17) e 5.589, de 3 de julho de 1970 
(art. 1.0 ) . 

2. Considerando os benefícios já alcan­
çados com essa iniciativa, reconhecido pelas 
classes empresariais, pela facili tação :10 
processo de au ten ticação, com substancial 
ganho de tempo, fica plenamente demons­
trada a conveniência de sua extensão as 
duplicatas , cuja emissão ascende mensal­
mente a milhões de títulos. 

3. De outro lado, cumpre dar maior se­
gurança aos títulos assim assinados e aos 
seus eventuais t{)madores, pelo que se lmpõ,~ 
atribuir à entidade que utilizar a chancela 
mecânica a integral vinculação e respon­
sabilidade pela legitimidade dos documen­
tos autenticados com sua chancela - mes­
mo nos casos de uso indevido da mesma .­
o que , obviamente, reforçará o rigor da.> 
empresas na guarda de suas máquinas d·~ 
reprodução de assinaturas. 

Ante o exposto, tenho a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vossa Exce­
lência , o incluso Proj eto de Lei que dá nova 
redação ao artigo 1.0 da Lei n.O 5 .589/70 . 
para estender às duplicatas , na sua emissã'J 
ou endosso pelo emitente, a faculdade de 
autenticação mediante chancela mecânica. 

Aproveito a oportunidade para renovar rt 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, .) .'; 
protestos do meu mais profundo respeito. -
Severo Fagllndes Gomes. 

Ref. Processo n.O MIC 1[15.009/74 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 275/75, o Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica encaminhou à apreciação do Con-

Lote: bU vdlAc::I. O~ 

PL N° 1046/1975 
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gresso Nacional o Projeto de Lei n.O 1.046 , 
de 1973. que estende às duplicatas o pro­
cesso cie autenticação mediante chancela 
mecânica, nos termos do art. 1.0 da Lei 
n.O 5.589/70. 

A proposição estabelece que os títulos ou 
certificados ele ações, debêntures ou obri­
gações, bem como suas cautelas represen­
tr.tivas, de emissão das sociedades anôni­
mas de capital aberto e as duplicatas emi­
t idas ou endossadas pelo emitente, poderão 
ser autenticadas mecanicamente, obedeci­
da.s normas baixadas pelo Conselho Mone­
t<irio Nacional. 

Es tabelece. ainda, o projetado, que todos 
os que utilizarem a chancela mecânica 
oorigam-se e respondem integralmente pela 
legitimidade e valor dos títulos e endossos 
assim autenticados, inclusive nos casos de 
uso indevido ou irregular de tal processo, 
p JI' quem quer que seja. 

Como consta da exposição de motivos do 
Sr. Ministro da Indústria e Comércio, que 
acompanhou a referida mensagem presi­
dencial, a medida preconizada facilitará o 
processo de autenticação dos documentos 
e;n questão, dando maior segurança aos tí­
tulos assim endossados e aos respectivos 
tomadores, atribuindo à entidade que uti­
lizar a chancela mecânica integral vin­
culação e responsabilidade pela legitimi­
dade dos documentos autenticados coma 
chancela. ., 

A matéria, presentemente, é encaminha­
ela à apreciação desta Comissão, a fim de 
que seja examinada a proposição sob os 
asnectos de juridicidade, constitucionali­
d~lde e téenica legislativa, em conformida­
de com o disposto no art. 28, § 4.0, do Re­
gimento Interno. cabendo a análise de seu 
mérito à comissão técnica competente. 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Preliminarmente, é de ressaltar-se que 
não vislumbramos qualquer injuridicidade 
ou inconstitucionalidade na proposição em 
exame. 

Com efeito , contempla o projetado maté­
ria inserida na competência legislativa da 
União, em consonância com o disposto no 
art. 8.0, inciso XVII, alínea b, da Constitui­
ção Federal, atendendo, por outro lado, ao 
preceituádo nos artigos 51 e 56 de nossa 
Carta Política. 

A proposição, por conseguinte, aten. 
plenamente aos preceitos constitucion 
vigentes, sendo igualmente jurídica e r 
digida segundo a melhor técnica legisla­
tiva. 
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Nesta conformidade, opinamos no senti­
do da constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
n.o 1.046, de 1975, originário da Mensagem 
Presidencial n.O 275/75. 

Quanto ao mérito, competirá à comissão 
competente pronunciar-se a respeito. 

Ê nosso voto, sub censura. 

Sala da Comissão, aos 15-10-75. - Blota 
Junior, Relator. 

III - Parecer da Comissào 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
16-10-75, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto n.o 1.046/75, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente; Blata Ju­
nior, Relator; Cleverson Teixeira, Djalma 
Bessa, Ernesto Valente , Joaquim Bevilac­
qua. José Sally, Ney Lopes, Nogueira da 
Gama, Noide Cerqueira, Norton Macêdo e 
Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 
1975. - Luiz Bra.z, Presidente - Blota Ju­
nior, Relator. 

_ PARECER DA COMISSAO DE 
~CONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 

O art. 1.0 da Lei n.o 5.589, de 3 de julho 
de 1970, facultava a u tilização da chancela 
mecânica - segundo as normas estabeleci­
das pelo Conselho Monetário Nacional -
para a autenticação de títulos ou certifi­
cados de ações , debêntures ou obrigações 
bem como suas respectivas cautelas. de so­
ciedades anônimas de capital aberto. 

Pelo Projeto de Lei em exame, pretende 
o Poder Executivo estender a mesma facul­
dade aos emitentes ou endossantes de du­
plicatas, dentro das citadas normas e sob 
as condições que estabelece no parágrafo 
único , conforme o qual "aquele que utilizar 
chancela mecânica, obriga-se e responde 
integralmente pela legitimidade e valor dos 
t;tulos e endossos assim autenticados, in-

clusiye nos casos 
guIar de tal proce 
seja". 

irre-
que 

Tal como está posto, recer fa-
vorável na Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

11 - Voto do Relator 
O processo de utilização de chancela me­

cânica para autenticação de títulos ou cer­
tificados de ações, debêntures, ou obriga­
ções, bem como suas cautelas representa­
tivas, de emissão de sociedades anônimas 
de capital aberto, vem sendo empregado, 
no BraslJ, desde há quatro anos, com real 
proveito para a economia nacional - via 
ganho de tempo e facilidade operacional -
que enseja. 

Nada melhor, pois, que seja estendido às 
duplicatas, "cuja emissão ascende mensal­
mente a milhões de títulos" , pelas mesmas 
razões e, mais, pela segurança que cria para 
os tomadores. eis que a responsabilidade 
por desvios no uso do processo cabe exclu­
sivamente a quem o adota. 

Assim visto, somos de parecer favorável 
à aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, novembro de 1975. -
Henrique Córdova, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária reallzada 
em 12 de novembro de 1975, aprovou, por 
unanimidade, o Parecer do Relator Depu­
tado Henrique Córdova, favorável ao Pro­
jeto de Lei n.O 1.046/75 (Mensagem n.O 
275/ 75) , que "estende às duplicatas o pro­
cesso de autenticação mediante chancela 
mecânica, nos termos do art. 1.0 da Lei 
n .o 5.589, de 3 de julho de 1970". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Aldo Fagundes, Presidente; Santilli Sobri­
nho. Vice-Presidente da Turma "A"; José 
Haddad, Vice-Presidente da Turma "B"; 
João Clímaco, Carlos Wilson, Vieira Lima, 
Fernando Gonçalves, José Thomé, Henrique 
Córdova, João Arruda, Cunha Bueno, An­
gelina Rosa , Genervino Fonseca, Tancredo 
Neves, Augusto Trein e Marão Filho. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 
1975. - Aldo Fagundes, Presidente - Hen­
rique Córdova, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Estende às duplicatas o processo de autenti 
cação mediante chancela mecânica, nos ter~ 
mos do Art. 19 da Lei n9 5.589, de 3 de ju­
lho de 1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ar t . 19 - O Art. 19 da Lei n9 5.589, de 3 de julho de 
1~70, acrescido de um parãgrafo, passa a vigorar com a seguinte red~ 
çao: 

"Art. 19 - Os titu10s ou certificados de ações, debên­
tures ou obrigações, bem como suas cautelas representativas, 
de emissão das sociedades anônimas de capital aberto, e as 
duplicatas emitidas ou endossadas pelo emitente, podem ser au 
tenticadas mediante chancela mecânica, obedecidas as normas 
baixadas pelo Conselho Monetãrio Nacional. 

Parãgrafo unico - Aquele que utilizar chancela mecâni­
ca, obriga-se e responde integralmente pela legitimidade e va 
lor dos titu10s e endossos assim autenticados, inclusive nos 
casos de uso indevido ou irregular de tal processo, por quem. 
quer que seja." 

Art . 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposiçôes em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em l~:rde novembro de 1975. 
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Estende as duplicatas o processo de 
do arti go la da Lei n Q 5589, de 3 de julho de 1970. 

chancela mecânica, nos termo~ 
I 

PODER EXECUTI VO 
(MENSAGEM NO 275/75) 
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Aprova do unanimemente parecer favorável do relator, TIep. HENRIQUE CÓRDOVA. 

TICN 25 .11. 75, pág , 10944, 3a • col. 

YITIE VERSOIw •• 

Sancionaco ou promu lgado 

11--------------

Pub licado no D iario O fi c ial de 
- -----------------

Vetado 

Razões do veto-publicadas no D iário O fiçia l de 

CEL 502 ~-r 
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12.11. 75 

14 .11.75 

25.11. 75 

25.11. 75 

PRONTO PJ..RÂ A ORDEM DO . D . ~ 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e, 
(FL 1. 046-A/75 ) 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação. 

PLENÁRIO 
O Sr. Presiden~e anuncie a discussão única. 
Encerrada a discussão. 
Em voteção o projeto; APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

CD:r!.TSSIO DE P..:GDJ.CJ.O 

DCN 13.11.75, prg. 10389, col.03 

DCR 15.11.75, ~ac . 10562, colo 02 

J:.prove da a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. :i?URTADO LEITS. 

PLENARIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai a o Senado Federal. 
(PL 1. 046-B/75) 

--:2) . 1 { '"} í 1,0 SENI.DO FEDERAL, PELO OF. N2. 
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CAMA A DOS DÉPUTA OS 
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/ Em O g de dezembro de 19 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi­

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art.~, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei(ns.l.046 -

B/75, na Câmara dos Deputados, e 102, de 1975, no Senado) 

que "estende ~s duplicatas o processo de autenticação medi 

ante chancela mecânica, nos termos do Artigo 19 da Lei n9 

5.589, de 03 de julho de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

/'-"'~~ L~--r 
DINARTE 

o Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 

\ 
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Em lo de março de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís­

simo Senhor Presidente da República, que "Estende às duplicatas 

o processo de autenticação mediante chancela mecânica, nos ter­

mos do Artigo 19 da Lei n9 5.589, de 03 de julho de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e Llais distinta 

consideração . 

foenador DINARTE MAR~ ____ _ 
/ - 19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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-L,·tende étS dUílicatas o processo de 

J~~ étutenticaç~o ~ediilnte chancela wec~ 
nica,nos terDOS do artino 10 aa Lei 
5 . 589, de 3 de julho de 1970. b/v:),r 

- u CO •• ('J~LS SO L. "'C IO'.l"L Ciecret'l. 

-rt . I': {' ê'rtü'o 1<. "Cl L' i n l
.' j . 589, le 3 

~c julho 3e ln70, aerescifo ~e uw rarfQr2fo, passCl ~ vi;orar 

CO!"I a se:.:;-uinte reda"?0 . 

7\ Y"t ..... J_ • l~ u:-; títulos ou ccrtificados io -élC'oes, cC"-'cn-
• 

tur('~ 011 o~ri(~'1"ões, »er COPIO Sl as cautelas reoP"sen ta 

tjvac;, c e e r issão das sociedades annni- 1as l.e cv'ital u 

L'rto, e rJ.S durlicatas erlitic'a:; ou endosso las nelo (' 'i 

tr;nte , noder' ser autenticadas r 8ciê'nte chancelu oc3ni 

ca, o1::Je-: n cit..as ilS norr.-ilS ;--ai·-1.Jas pelo Cor,stõll1o onot;1 

rio élci0nal . 

. 'uri1( ré!.fo único 

co, o',ri"2-~0 o rcsf'on e interrrill'l"ente nela le({itir'ü il 

",l_ t' valor I...OS tI tulos ("" endossos assi'"1 autenti.:::auo._), 

inclu3ive nos casos rie uso inaevido ou irrerular (8 

till r]~ocoC"so , 1 or 0U01' 0'l.:er ('uo seJél . 

rt. Lr i entrilr~ e0 vinor na Jilta ue 

~ua ~u1:)lica,,~o, revoqadas as aisDosiç6es 0'"1 contrârio. 

-~, .~TI~Dl·) r--.,' ... ., ... "l)- 'i 
.....-.. ...-J1/jJ , ... ':-\...1, : a tJ Dl'. DLZE/1f1}~O 1")1:.. 

I . I / 

I / 
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Aviso n9 455-SUPARj75. 
Em 15 de dezembro de 1 975. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converte u 

na Lei n9 6.304, de 15 de dezembro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

/J~~ ~ ,r- /7 ./ / ./J' /l ././ /' '-' ? t.' ~') /' " ("" ...... ~ "' é/'../' " / / .......... 

9QLBERY DO COUTO E SILVA ____ ") 
Min~tro C~fe do Gabinete~rifÍl 
/ . / 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
M. D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF . 
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HENSAGEIl N9 431 

EXCELENTl:SSI 210 SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERlili: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce lência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "estende -as du 

plicatas o processo de autenticação mediante chancela mecâni 

ca, nos termos do artigo 19 da Lei n9 5.589, de 3 de julho 

de 1970". Para o arquivo do Congresso Nacional,restituo, n es 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n9 6.304, de 15 de dezembro de 1975 . 

Brasília, em 15 de dezembro de 1 975. 
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LEI N. o 6.304 I de 15 de dezembro de 19 75. 

Estende às duplicatas o processo de 
autenticação nlediante chancela mecâ 
nica,nos termos do artigo 19 da LeT 
5.589, de 3 de julho de 1970. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lo o - O artigo 19 da Lei n9 5.589, de 3 de ju 
lho de 1970, acrescido de um parâgrafo, passa a vigorar com a seguinte 
redaçâ'o: 

"Art. 19 - Os titulas ou certificê1dos de ações, de­
bentures ou obrigações, bem como suas cautelas representativas, de 
emissão das sociedades an~nilnas de capital aberto, e as duplicatas 
emitidas ou endossadas pelo emitente, podem ser autenticadas me­
diante chancela mecânica, obedecidas as normas baixadas pelo Cons~ 
lho Monetârio Nacional. 

Parágrafo unico - Aquele que utilizar -chancela mecâ 
nica, obriga-se e responde integralmente pela legitimidade e va­
lor dos titulas e endossos assim autenticados, inclusive nos casos 
de uso indevido ou irregular de tal processo, por quem quer que s~ 

ja." 
Art. 29 - Esta Lei entrarâ em vlgor 

publicação, revogadas as disposições 6n contrârio. 

Brasilia, em 15 de dezembro 
1549 da Independência e 879 da Republica. 

I 
I 

/" 

na data de sua 

de 1 975; 
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Estende às duplicatas o processo de autenti 
cação mediante chancela mecânica, nos ter­
mos do Art . 19 da Lei n9 5.589, de 3 de ju­
lho de 1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 19 da Lei n9 5.589, de 3 de julho de 
1~70, acrescido de um parágrafo, passa a vigorar com a seguinte red~ 
çao: 

"Art. 19 - Os titulos ou certificados de ações, debên­
tures ou obrigações, bem como suas cautelas representativas, 
de emissão das sociedades anônimas de capital aberto, e as 
duplicatas emitidas ou endossadas pelo emitente, podem ser au 
tenticadas mediante chancela mecânica, obedecidas as normas 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo unico - Aquele que utilizar chancela mecâni­
ca , obriga-se e responde integralmente pela legi t imidade e va 
lor dos tltulos e endossos assim autenticados, inclusive nos 
casos de uso indevido ou irregular de tal processo, por quem 
quer que seja." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .~ l- de novembro de 1975. 
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